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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ATA N.º 06/2017 DE 17 DE MARÇO 
 

  Aos dezassete dias do mês de março do ano de dois mil e dezassete, nesta vila 

sede do Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, 

realizou-se a sexta reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária e não 

pública, sob a presidência do Sr. Dr. José Morgado Ribeiro, na qualidade de Presidente 

da Câmara, estando presente toda a Vereação, Sr.ª Dr.ª Delfina Maria da Fonseca 

Gomes, Vereadora a tempo inteiro e Vice-Presidente da Câmara, o Sr. Eng.º João Reis 

Paulo, Vereador em regime de meio tempo, Sr. Dr. Cristóvão Malhada Ferreira, 

Vereador em regime de não permanência e a Sr.ª Dr.ª Liliana Ferreira Soares, em 

substituição do Sr. Carlos Dias Mota, vereador em regime de não permanência, a 

pedido deste por não poder estar presente, ao abrigo do art.º 78.º conjugado com o n.º 

1 do art.º 79.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pelas Leis n.
os 

5-A/2002, 

de 11 de Janeiro, e 75/2013, de 13 de Setembro, conforme comunicação escrita, datada 

e registada em 17 de março de 2017, de que o Executivo tomou conhecimento. --------- 

------- A reunião foi secretariada por mim, Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe 

da Divisão de Administração e Finanças em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela 

Coordenadora Técnica Sr.ª Regina Almeida Ramos.------------------------------------------ 

------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas, e 

verificando-se haver quórum para funcionamento do Executivo e tendo todos os 

membros ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião. ---------- 

-------------------------------- Período “Antes da Ordem do Dia”--------------------------- 

------- Antes de se iniciar a ordem do dia foram abordados os seguintes assuntos: ------- 

------- a) Antecipação da hora de início da reunião. --------------------------------------- 

------- O Sr. Presidente referiu que, conforme comunicado à Vereação por e-mail de 15 

de março, a hora de início da presente reunião foi antecipada em meia hora, em virtude 

de ter de se ausentar para participar, em representação do Município, na cerimónia 

militar comemorativa do Dia da Unidade, a convite do Regimento de Infantaria N.º 14 

de Viseu. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- b) Candidaturas ao POSEUR dos projetos das Estações de Tratamento de 

Águas Residuais (ETAR) de Touro, Vila Cova à Coelheira e Pendilhe. -------------- 

------- Pelo Sr. Presidente foi dado conhecimento ao Executivo de que no dia 09 do 

corrente mês de março foi recebida comunicação do Programa Operacional 

Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos (POSEUR 2014-2020), de 
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aprovação dos projetos das ETAR acima referidas, cujo investimento é de cerca de um 

milhão e quinhentos mil euros. Informou ainda que as obras de construção daquelas 

infraestruturas terão de ser iniciadas até ao dia 15 setembro do ano em curso. ----------- 

------- O Sr. Vereador João Paulo, corroborado pelo Sr. Vereador Cristóvão Ferreira, 

congratularam-se com a aprovação das candidaturas para cofinanciamento das ETAR, 

referindo serem obras primordiais, até para fazer jus ao slogan “Capital Ecológica”. --- 

------- c) Aquisição de uma máquina industrial automotriz elétrica e com função 

de varredoura e aspiradora, destinada a limpeza urbana. ------------------------------- 

------- O Sr. Presidente deu conhecimento ao Executivo de que a Câmara Municipal 

apresentou, em finais de fevereiro, uma candidatura ao Fundo Ambiental para 

aquisição de uma máquina industrial automotriz, com tração 100% elétrica e com 

função de varredoura e ou aspiradora, para os serviços de limpeza urbana da Divisão 

Técnica de Obras e Urbanismo (DTOU). 

------- Mais informou que a candidatura foi apresentada no âmbito de uma iniciativa do 

Ministério do Ambiente, publicada na 2.ª Série do Diário da República no início do 

ano, para atribuição de apoios pelo Fundo Ambiental à substituição de veículos de 

serviços urbanos ambientais por veículos elétricos destinados à mesma utilização, no 

âmbito da atividade desenvolvida pelas autarquias locais. ----------------------------------- 

----------------------------------------- ORDEM DO DIA --------------------------------------- 

------- De seguida passou-se então à análise da Ordem do Dia oportunamente entregue 

à Vereação, como segue: ------------------------------------------------------------------------- 

------- 1 - Apreciação e votação do texto definitivo da ata da reunião ordinária da 

Câmara Municipal do dia três de março de 2017, aprovada e assinada em minuta na 

própria reunião.--------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o texto definitivo da 

ata da reunião ordinária do dia três de março de 2017. --------------------------------------- 

------- Não participou na discussão e votação da ata a Sr.ª Vereadora substituta  Liliana 

Ferreira Soares, dado não ter estado presente na reunião. ------------------------------------ 

--------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS -------------------------------------  

------------------------------------------ Por Empreitada ----------------------------------------  

------- a) Empreitada de “Remodelação da ETAR de Vila Nova de Paiva” – 

Adjudicatário: Lopes & Irmãos, Lda - Processo n.º 287 – Auto de Medição n.º 02 de 

trabalhos contratuais, no valor excluído o IVA, de € 4.383,00 (quatro mil trezentos e 

oitenta e três euros) – Apreciação e votação.--------------------------------------------------- 
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------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto e autorizar o 

respetivo pagamento. ----------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------- DELIBERAÇÕES DIVERSAS ------------------------------   

------- a) Elisabete Rodrigues Silva, de Vila Cova à Coelheira – Por requerimento 

registado em 23 de fevereiro de 2017, apresenta candidatura ao incentivo à natalidade 

e à adoção do Município de Vila Nova de Paiva, pelo nascimento em 03 de fevereiro 

de 2017, de segundo descendente, Verónica Silva Saraiva – Informação N.º 21-USC-

17 de 01 de março de 2017, da Unidade Social e Cultural (USC). ------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 

subsídio no montante de mil euros, ao abrigo e nos termos e condições previstos na 

alínea b), do n.º 2, do art.º 15.º e seguintes do Regulamento n.º 724/2015, de 19 de 

outubro. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- b) Rosária Maria Salvador Lacerda, de Touro - Por requerimento registado 

em 22 de fevereiro de 2017, apresenta candidatura ao incentivo à natalidade e à adoção 

do Município de Vila Nova de Paiva, pelo nascimento em 11 de janeiro de 2017, de 

segundo descendente, Margarida Coutinho Salvador Lacerda – Informação N.º 22-

USC-17 de 01de março de 2017, da Unidade Social e Cultural (USC). ------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 

subsídio no montante de mil euros, ao abrigo e nos termos e condições previstos na 

alínea b), do n.º 2, do art.º 15.º e seguintes do Regulamento n.º 724/2015, de 19 de 

outubro. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- c) Grupo Desportivo Cultural e Recreativo Tourense, do Touro – Por 

requerimento datado e registado em 27 de fevereiro de 2017, solicita a atribuição de 

uma comparticipação monetária para a realização do tradicional Carnaval do Touro. --- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 

subsídio no montante de mil e duzentos euros, a processar até ao final do corrente mês 

de março. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- d) Associação os Queiriguenses, de Queiriga – Realização do I Trail Queiriga 

– Ratificação do Despacho do Sr. Presidente Câmara de 20 de fevereiro, de isenção de 

pagamento de taxas de licenciamento da prova desportiva. --------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade ratificar o despacho do Sr. 

Presidente da Câmara de isenção de pagamento de taxas. ----------------------------------- 

------- e) Criação de uma Secção Autónoma no âmbito do Conselho Coordenador 

da Avaliação, para a avaliação do pessoal não docente vinculado ao Município a 
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prestar funções em estabelecimentos do Agrupamento de Escolas de Vila Nova de 

Paiva – Proposta do Sr. Presidente da Câmara. ----------------------------------------------- 

------- Foi presente à reunião a proposta do Sr. Presidente da Câmara, datada de 16 de 

março de 2017, do seguinte teor integral.------------------------------------------------------- 

“Considerando que: 

 a) Dispõe o n.º 1 do artigo 45.º do Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho, 

que estabelece o regime estatutário específico do pessoal não docente dos 

estabelecimentos públicos de educação pré-escolar e dos ensino básico e secundário, 

com as alterações que lhe foram introduzidas pelos Decretos-Leis n.
os 

147/2005, de 26 

de agosto, 262/2007, de 19 de julho, e 121/2008, de 11 de julho, que “o pessoal da 

administração local em exercício de funções nas escolas e agrupamentos ao abrigo da 

legislação específica aplicável dependem hierarquicamente da respectiva autarquia 

local, devendo o órgão executivo da escola ou do agrupamento articular com as 

referidas autarquias a gestão funcional do respectivo pessoal”. 

 b) A Portaria n.º 759/2009, de 16 de Julho, procedeu à adaptação do sistema 

integrado de gestão e avaliação do desempenho na Administração Pública, doravante 

SIADAP, aprovado pela Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, com as alterações que 

entretanto lhe foram introduzidas pelas Leis n.
os 

64-A/2008, de 31 de dezembro, 55-

A/2010, de 31 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, ao pessoal não docente 

dos estabelecimentos públicos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e 

secundário. 

c) De acordo com o disposto nos n.
os 

1 e 2 do artigo 6.º da referida Portaria, a 

avaliação do desempenho do pessoal vinculado aos municípios a prestar serviço em 

estabelecimentos de educação pré-escolar e de ensino dos agrupamentos de escolas, 

independentemente da modalidade de vínculo de emprego público, é realizada ao 

abrigo das disposições da mencionada Portaria, e, subsidiariamente, em tudo o que 

não estiver regulado nesta portaria, pelo regime do SIADAP constante da referida Lei 

n.º 66-B/2007, e, com as necessárias adaptações, pelo Decreto Regulamentar n.º 

18/2009, de 4 de setembro, que adapta o SIADAP aos serviços da administração 

autárquica. 

d) Nos termos do n.º 1 do artigo 2.º da referida Portaria, o pessoal não docente 

dos agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas, bem como aquele que, 

encontrando-se vinculado às autarquias locais, ali presta serviço, é avaliado pelo 

respectivo director, que pode delegar essa competência no subdirector ou nos 

adjuntos. 
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 e) Este Município não celebrou com o Ministério da Educação o contrato de 

execução para a transferência de competências, nos termos previstos no Decreto-Lei 

n.º 144/2008, de 22 de Julho; 

 f) No respeitante ao pessoal não docente vinculado às autarquias locais, dispõe 

o n.º 2 do artigo 3.º da Portaria que o conselho coordenador da avaliação é o do 

município respectivo, devendo integrar o director ou directores dos agrupamentos de 

escolas ou escolas não agrupadas abrangidas; 

 g) Compete à câmara municipal poder deliberar a criação, no âmbito do 

respectivo conselho coordenador da avaliação, de uma secção autónoma para a 

avaliação daquele pessoal não docente vinculado ao município, a prestar funções em 

estabelecimentos públicos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário. 

 h) Há vários trabalhadores municipais que prestam serviço em 

estabelecimentos do Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Paiva; 

 Assim, face ao exposto, e em conformidade com o n.º 3 do artigo 3.º da 

Portaria n.º 759/2009, de 16 de Julho, tenho a honra de propor à Câmara Municipal 

de Vila Nova de Paiva, que delibere a criação, no âmbito do Conselho Coordenador 

da Avaliação deste Município, de uma Secção Autónoma para a avaliação do pessoal 

não docente vinculado ao Município e que presta serviço em estabelecimentos do 

Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Paiva.” 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta em 

epígrafe, autorizando-se assim a criação de uma secção autónoma no âmbito do 

Conselho Coordenador da Avaliação, para a avaliação do pessoal não docente 

vinculado ao Município a prestar funções em estabelecimentos do Agrupamento de 

Escolas de Vila Nova de Paiva. ------------------------------------------------------------------ 

-------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA --------------------------------   

------- A presente ata foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 57.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e foi assinada pelos membros que a 

aprovaram. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram dez horas e quarenta minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a 

presente ata que, depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. Presidente 

e por mim que a secretariei. ---------------------------------------------------------------------- 
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